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Relatório: 
 

 Trata, a presente matéria, de Projeto de Lei de origem do Poder Executivo 
que tem como objetivo instituir o Fundo Municipal para a Promoção dos Direitos da Mulher. 
 
 

Análise: 
 

Na análise, identifica-se que a iniciativa do projeto está correta. 
 
Conforme justificativa, o Fundo Municipal para a Proteção dos Direitos da 

Mulher tem a finalidade de agilizar mecanismos de garantia e proteção ao direito da mulher e 
articular, principalmente, a igualdade de oportunidades e de direitos, de forma a assegurar à 
população feminina o pleno exercício de sua cidadania em um meio de total segurança e 
proteção. 

 
Destaca-se que o Fundo Municipal para a Proteção dos Direitos da Mulher 

deve ser previsto nas peças orçamentárias. 
 
Conclui-se que o Projeto de Lei nº 2638, está em condições de tramitar, 

visto que adequada a iniciativa e acompanhado de justificativa. 
 
 

Conclusão do Voto: 
 
 Pelos fundamentos declinados neste Parecer, esta Relatoria opina que o 
Projeto de Lei em exame está adequado, devendo a matéria seguir seu curso regimental. 
 
 
 Salto do Jacuí, em 16 de julho de 2020. 
 
 

Vereador Jucimar Borges da Silveira 
 
 
Pelas conclusões: 
 
Vereador Sandro Drum Vereador Loreno Feix 


